
FECTRANS - Federação dos Sindicatos dos Transportes e Comunicações
Boletim Informativo para o Sector Rodoviário de Mercadorias Janeiro

NA ESTRADA DA LUTA
Nº 01/2023

NOVO CCTV
Com a assinatura do novo texto do 
CCTV, realizada no passado dia 10 de 
Janeiro de 2023, os trabalhadores do 
sector passam a ter uma renovada 
convenção colectiva, por mais 36 
meses, com a sua melhoria e 
actualização dos salários e outras 
remunerações, entre as quais as 
ajudas de custo.

Neste renovado CCTV não há 
qualquer recuo de direito dos 
trabalhadores, antes pelo contrário, 
a l g u m a s  c l á u s u l a s  s ã o 
m e l h o r a d a s  e  t o d o s  o s 
t r a b a l h a d o r e s  t ê m  u m a 
actualização na tabela em 7,81%.

No caso concreto dos motoristas a 
a c t u a l i z a ç ã o  d a  t a b e l a  e 
d i u t u r n i d a d e s ,  j u n t o  c o m  o 
complemento salarial, a cláusula 61ª e o 
trabalho nocturno, cláusulas que estão 
indexadas, representam um aumento de 
rendimento na ordem dos 100€/mês em início 
de carreira, que acrescido das ajudas de 
custo, e no caso concreto do transporte 
internacional, poderá atingir cerca de 200€. 

Para além da negociação anual, fica garantido 
que, no mínimo, a tabela salarial será 
actualizada na mesma percentagem de 
crescimento do SMN – Salário Mínimo 
Nacional, o que, desde logo, faz crescer o 
complemento salarial, a cláusula 61ª, as 
diuturnidades e o trabalho nocturno.

Com a publicação do CCTV no BTE – Boletim 
de Trabalho e Emprego, o mesmo passa a ter 
força de lei, pelo que a intervenção sindical 
tem que passar para outro patamar, o de fazer 
com que a lei (CCTV) se cumpra.

No sector privado rodoviário de 
mercadorias no Continente, a intervenção 
da FECTRANS faz-se através do STRUP - 

Sindicato dos Trabalhadores dos 
Transportes Rodoviários e Urbanos de 

Portugal 
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837,67 € Nacional Ibérico Internacional

20,34 € 2% 3% 5%

135,00 € 16,75 € 25,13 € 41,88 €

115,00 € 4% 6% 10%

83,77 € 33,51 € 50,26 € 83,77 €
,

0 1 2 3 4 5

Nacional +7,5 ton    2% 410,12 € 419,89 € 429,65 € 439,42 € 449,18 € 458,95 €

Ibérico                       3% 414,14 € 423,91 € 433,67 € 443,44 € 453,20 € 462,97 €

Internacional            5% 422,19 € 431,95 € 441,72 € 451,48 € 461,25 € 471,01 €

0 1 2 3 4 5

Nacional +7,5 ton    2% 56,96 € 58,32 € 59,67 € 61,03 € 62,39 € 63,74 €

Ibérico                       3% 57,52 € 58,88 € 60,23 € 61,59 € 62,95 € 64,30 €

Internacional            5% 58,64 € 59,99 € 61,35 € 62,71 € 64,06 € 65,42 €

0 1 2 3 4 5

Nacional +7,5 ton    2% 1 348,31 € 1 378,42 € 1 408,53 € 1 438,64 € 1 468,75 € 1 498,86 €

Ibérico                       3% 1 475,71 € 1 505,82 € 1 535,93 € 1 566,04 € 1 596,15 € 1 626,25 €

Internacional            5% 1 520,51 € 1 550,61 € 1 580,72 € 1 610,83 € 1 640,94 € 1 671,05 €

0 1 2 3 4 5

Nacional +7,5 ton    2% 854,42 € 874,77 € 895,11 € 915,45 € 935,80 € 956,14 €

Ibérico                       3% 862,80 € 883,14 € 903,49 € 923,83 € 944,18 € 964,52 €

Internacional            5% 879,55 € 899,90 € 920,24 € 940,58 € 960,93 € 981,27 €

0 1 2 3 4 5

Nacional +7,5 ton    2% 28,48 € 29,16 € 29,84 € 30,52 € 31,19 € 31,87 €

Ibérico                       3% 28,76 € 29,44 € 30,12 € 30,79 € 31,47 € 32,15 €

Internacional            5% 29,32 € 30,00 € 30,67 € 31,35 € 32,03 € 32,71 €

Refeições
Nacional

Ibérico c/ pernoita em casa

Subsidio de Risco materias perigosas por dia 7,50 €                                                          

10,50 €                                                        3,05 €                                                           

3,25 €                                                          Subsidio Operações cargas e descargas por dia

Subsidio Operações materias perigosas em cisternas 125,00 €                                                      

Ibérico
Diárias

27,50 €                                  

Internacional

Complemento 

Salarial

Mais 44 ton

Subsidio de Natal

Folgas não gozadas

Complemento Salarial

Complemento Salarial

Complemento Salarial

Complemento Salarial

Retribuição base

Diuturnidades

Ajuda de custo TIR Internacional

Ajuda de custo TIR Ibérico

Subsidio Noturno

Dia de descanso ou feriado

Subsidio de Férias

Diuturnidades

Clausula 61º
Diuturnidades

Diuturnidades

40,00 €                                

Nacional

24,50 €                              

Almoço e Jantar

9,00 €                                                          3,05 €                                                           

Pequeno Almoço e Ceia

Complemento Salarial
Diuturnidades

Diuturnidades
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2022 2023 Aumento %

Vencimento 777,16 €        837,67 €         60,51 €       7,79%

Complemento Salarial 15,54 €          16,75 €          1,21 €         7,79%

3 Diutunidades 56,61 €          61,02 €          4,41 €         7,79%

Cláusula 61ª 407,67 €        439,41 €         31,74 €       7,79%

Trabalho Nocturno 77,72 €          83,77 €          6,05 €         7,79%

22 diasde  Subsidio de Risco 165,00 €        165,00 €         -  €           0,00%

Subsídio de Operações 125,00 €        125,00 €         -  €           0,00%

Total fixo 1 624,70 €     1 728,62 €      103,92 €     6,40%

Contrib mínimas para Seg. Social 178,72 €     190,15 €     11,43 €       6,40%

22 Ajudas de custo 506,00 €     539,00 €     33,00 €    6,52%

Total com Ajudas de Custo 2 130,70 € 2 267,62 €  136,92 €  6,43%

2022 2023 Aumento %

Vencimento 777,16 €        837,67 €         60,51 €       7,79%

Complemento Salarial 15,54 €          16,75 €          1,21 €         7,79%

3 Diuturnidades 56,61 €          61,02 €          4,41 €         7,79%

Cláusula 61ª 407,67 €        439,41 €         31,74 €       7,79%

Trabalho Nocturno 77,72 €          83,77 €          6,05 €         7,79%

Total fixo 1 334,70 €     1 438,62 €      103,92 €     7,79%

Contrib mínimas para Seg. Social 146,82 €     158,25 €     11,43 €       7,79%

22 dias Sub. de cargas e descargas (a) 55,00 €          71,50 €          16,50 €       30,00%

Total fixo 1 389,70 €     1 510,12 €      120,42 €     8,67%

Contrib mínimas para Seg. Social 152,87 €     166,11 €     13,25 €       8,67%

a) Situações excepcionadas no CCTV

22 Ajudas de custo 506,00 €     539,00 €     33,00 €    6,52%

Total com ajudas de custo 

S/Cargas e descargas
1 840,70 € 1 977,62 €  136,92 €  7,44%

Total com ajudas de custo 

c/Cargas e Descargas
  1 895,70 €    2 049,12 € 153,42 €  8,09%

2022 2023 Aumento %

Vencimento 777,16 €        837,67 €         60,51 €       7,79%

Complemento Salarial 23,31 €          25,13 €          1,82 €         7,79%

3 Diuturnidades 56,61 €          61,02 €          4,41 €         7,79%

Cláusula 61ª 411,40 €        443,43 €         32,03 €       7,79%

Trabalho Nocturno 77,72 €          83,77 €          6,05 €         7,79%

Ajudas de Custo TIR 115,00 €        115,00 €         -  €           0,00%

Total fixo 1 461,20 €     1 566,02 €      104,82 €     7,17%

Contrib mínimas para Seg. Social 160,73 €     172,26 €     11,53 €       7,17%

22 Ajudas de Custo 572,00 €     605,00 €     33,00 €    5,77%

Total com ajudas de custo 2 033,20 € 2 171,02 €  137,82 €  6,78%

2022 2023 Aumento %

Vencimento 777,16 €        837,67 €         60,51 €       7,79%

Complemento Salarial 38,86 €          41,88 €          3,03 €         7,79%

3 Diuturnidades 56,61 €          61,02 €          4,41 €         7,79%

Cláusula 61ª 418,86 €        451,48 €         32,61 €       7,79%

Trabalho Nocturno 77,72 €          83,77 €          6,05 €         7,79%

Ajudas de Custo TIR 135,00 €        135,00 €         -  €           0,00%

Total fixo 1 504,21 €     1 610,82 €      106,61 €     7,09%

Contrib mínimas para Seg. Social 165,46 €     177,19 €     11,73 €       7,09%

22 Ajudas de Custo TIR 800,80 €     880,00 €     79,20 €    9,89%

Total com ajudas de custo 2 305,01 € 2 490,82 €  185,81 €  8,06%

Motoristas do Transporte Ibérico

Com ajudas de custo

Motoristas do Transporte Internacional

Com ajudas de custo

Motoristas do Transporte Nacional Cisternas

Com ajudas de custo

Motoristas Transporte Nacional

Trabalhadores que façam cargas e descargas (a)

Com ajudas de custo

INTERVIR NA DEFESA 
DOS TRABALHADORES

O acordo agora firmado, no que 
aos valores salariais diz 
respeito, define mínimos, o 
que nada impede que se 
pratiquem valores superiores 
em cada empresa, assim os 
trabalhadores, em unidade 
queiram lutar por isso.

O CCTV foi assinado entre a 
FECTRANS, a ANTRAM e a ANTP, 
pelo que tem que se aplicar em 
todas as empresas filiadas 
nestas duas associações 
patronais e vai ser pedida a 
publicação da portaria de 
extensão, para ser aplicada 
em todas as empresas do 
sector.

Os valores agora conseguidos 
não são na totalidade os que 
reivindicámos,  mas eles 
valorizam os salários e 
r e n d i m e n t o s  d o s 
trabalhadores do sector, 
sabendo que há que continuar 
a  lut a r  p or  u m  m a i or 
crescimento das remunerações 
de quem trabalha no sector.

Virada a página da assinatura 
do no CCTV, o trabalho 
sindical não parou e iremos 
continuar a intervir, desde 
logo, para esclarecer os 
trabalhadores de quais os 
seus direitos e pela aplicação 
do conteúdo do contrato 
c o l e c t i v o  a  t o d o s  o s 
trabalhadores e, desde já, com 
os trabalhadores continuar a 
discutir as futuras propostas 
a apresentar às associações 
patronais.

Todos juntos teremos mais 
força!
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TEMPOS DE TRABALHO – A fadiga 
mata e é preciso intervir para que se 
reduza os ritmos de trabalho e a jornada 
de trabalho diária e semanal.

Os trabalhadores têm direito a uma 
melhor conci l iação da sua vida 
profissional e familiar, que não se 
coaduna com as regras de trabalho que 
são impostas a part i r  da União 
Europeia.

Esta tem que ser uma luta permanente, 
a começar logo nos trabalhadores que 
devem respeitar e exigir o respeito pelos 
tempos de trabalho e descanso, numa 
intervenção e luta pela redução do 
horário de trabalho para as 35 horas 
semanais.

CARGAS E DESCARGAS – Com a publicação 

do decreto lei, que reforçou o estipulado no CCTV, acerca 
das funções dos motoristas, é preciso que o mesmo seja 
cumprido e se é verdade que houve melhorias, há, no 
entanto, situações em que o mesmo não é cumprido, sendo 
necessária a sua identificação e denuncia.

Há denúncias à ACT, mas depois em muitos casos não 
temos notícias dos desenvolvimentos dessas intervenções, 
pelo que iremos solicitar uma reunião com o Inspector-Geral 
da ACT para discutir estes e outros casos.

Um trabalhador que se recuse fazer cargas e descargas, 
com a excepção das que estão previstas no CCTV e no Dec. 
Lei, não pode sofrer qualquer sanção, quem está sujeito a 
penalizações são todos aqueles que mandam os motoristas 
fazerem essas tarefas.

SEGURANÇA E CONDIÇÕES DE TRABALHO – trabalhar em segurança e com o comprimento 
das normas que garantam a saúde no trabalho, é um direito dos trabalhadores que é preciso 
defender.

A defesa dos direitos faz-se com o seu exercício e cada um deve comunicar ao sindicato 
quando esses direitos são postos em causa.

Cumprimento das normas de segurança e saúde nos locais de trabalho vai ser uma frente de 
intervenção e luta ao longo do ano e aqui destacamos as condições dos parques de 
estacionamento e descanso, para os quais vamos exigir ao Ministério da Tutela que intervenha, 
para que os mesmos tenham melhores condições.

I D A D E  D E  R E F O R M A  –  J á  s e 
registaram diversas iniciativas na 
forma de petição, entre as quais a 
da FECTRANS e dos seus 
Sindicatos, a exigir da Assembleia 
da República que aprove a 
redução da idade legal de reforma 
para os motoristas.

Apoiamos outras iniciativas no mesmo 
sentido, mas já ficou provado que é preciso ter 
uma maioria política na Assembleia, que, sem 
p o p u l i s m o s ,  s e  i d e n t i fi q u e  c o m  a s 
reivindicações dos trabalhadores de melhoria 
das condições de vida e trabalho, na qual se 
inclui a redução da idade legal de reforma.

Esta luta não parou, colectivamente temos que 
analisar e discutir outro tipo de acções em defesa 
desta reivindicação
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